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REQUERIMENTO NO
(Do Sr.Deputado FÁBIO

576 /201g

Solicita informações ao Secretário de
Transportes e Mobilidade do Distrito Federal a
respeito do bloqueio dos bilhetes únicos ocorrido
no dia 08 de abrildo corrente ano.

:,':.-.,iqETARIA LEGISLATl\a

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Requeiro, nos termos do art. 40 do Regimento Interno, que sejam solicitadas
ao Secretário de Transportes e Mobilidade as seguintes informações:

l

2

3

4

5.

Se o DFTRANS apurou as causas e a natureza da falha, bem como se foi
confeccionado algum relatório a esse respeito;

Se o DFTRANS efetuou melhorias em seu sistema de forma a corrigir a
inconsistência que levou ao bloqueio dos cartões;

Se o DFTRANS executa algum tipo de política de capacitação e valorização
de seus e, em caso positivo, quais as diretrizes principais dessa formação;
Se houve ressarcimento dos vales-transporte indisponibilizados, tendo em
vista que, na ocasião, os passageiros tiveram de arcar com os custos do
deslocamento;

Se há, e em caso positivo, em que sentido se consubstancia, a posição dos
servidores do DFTRANS acerca da extinção da autarquia pelo Governo
lbaneis, vez que o prqeto de lei que que determina essa extinção
protocolado nesta Câmara Legislativa na semana passada.

JUSUFICAÇÃO
Setor Protocolo E.egblativa
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No dia 8 de abril deste ano ocorreu um bloqueio súbito e totalmente

desconhecido ao usuário de cartão de vale-transporte, que apresentou a mensagem
de saldo insuficiente nas máquinas de cobranças do transporte público (ânibus e
metro). Tal falha levou centenas de pessoas a terem que utilizar recursos financeiros

de outras áreas, igualmente fundamentais, para que pudessem comparecer ao
trabalho e, mais tarde, retornar aos seus lares.
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A ocorrência se deu no mesmo espaço de tempo em que o Governador de
Brasília, lbaneis Rocha, anunciou na imprensa que extinguiria a referida agência, por
ser uma "central de corrupção". No dia 15 do corrente mês, o Poder Executivo
protocolou nesta Casa o Projeto de Lei 426/2019, que dispõe sobre a extinção da
DFTRANS.

Com o objetivo de esclarecer algumas dúvidas da população e deste integrante
do Poder Legislativo, requerem-se informações a respeito da natureza da falha que
afetou diretamente a vida de grande parte da população de Brasília, no último dia 8
de abril, e que em seguida culminou na proposta de extinção da DFTRANS.

Sala das Sessões, em de de 2019

Depul .eí8' FELIX
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Assunto: Distribuição do Requerimento ne 576/19.
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Autoria: Deputado(a) Fábio Felix(PSOL)

Ao SPL para indexações, em seguida ao Gabinete da Mesa Diretora

para as providências de que trata o Art. 40, 1 do Regimento Interno,

observado o prazo disposto no $ 2Q do mesmo artigo.

Em 23/05/19

MAF@ELO FREDERICO M. BASTOU

Matrícula 13.821

Assessor Especial
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